
         PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
        GUARDA METROPOLITANA DE PALMAS

         Gabinete do Comando da GMP

Contrato nº. XXX/2026
Processo nº 00000.0.046366/2026(VOLUME 1)

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO  DE  PALMAS/TO,  POR  MEIO  DA 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO E 
A EMPRESA XXXX. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO 
DE  PALMAS,  CNPJ/MF  N°  24.851.511/0001-85,  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE 
GABINETE DO PREFEITO, CNPJ/MF N° 24.851.511/0014-08, com sede na Quadra502 Sul, 
Avenida NS 2, Conjunto 1, S/N, Edifício Dos Buritis, Plano Diretor Sul, Cep: 77.021-658, 
neste ato representado pelo Secretário Carlos Antônio da Costa Júnior, inscrito no RG N/CPF 
sob  n  XXXX,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  Empresa  XXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXX, 
(nome  e  função  do  contratado),  conforme  atos  constitutivos  da  empresa  OU  procuração 
apresentada nos autos, têm entre si, justo e avençado o presente, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 00000.0.046366/2026  e observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 2.460/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 1.1.  Aquisição de  Equipamentos de Proteção 
Individual  (EPIs),  destinados  a  atender  às  necessidades 
operacionais da Superintendência da Defesa Civil  Municipal,  visando garantir  a proteção e 
segurança  dos  servidores  no  desempenho  de  suas  atividades,  especialmente  nas  ações  de 
prevenção, preparação e resposta a situações de emergência e desastres. Conforme TERMO DE 
REFERÊNCIA – BENS/SERVIÇOS – 0/2026 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 2.460/2023 e Processo nº

00000.0.046366/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS     ITENS   CONTRATADOS      

ITEM ESPECIFICAÇÕES
UND. 
MEDIDA

QTD
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Colete homologado 
neoprene hydro cytrus, 
capacidade de 55 kg a 110 
kg, (cor preto ou verde). 
Tamanhos: P, M, G, GG.

UND 05 R$ 516,14 R$2.580,70

2 Balaclava para o rosto UND 27 R$ 82,97 R$ 2.240,19
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proteção uv50+ na cor 
verde ou preta.

3

Luva em couro longa com 
forro comprimento 36cm 
EDGE 48 216 tamanho 10 
ansell para manejo de 
fauna. A luva deve ter 
comprimento até o 
antebraço.

UND 27 R$ 146,06 R$ 3.943,62

4

Caixa c/ capacidade de 50 
litros, fabricado em 
polietileno de alta 
intensidade com alças 
resistentes para fácil 
transporte de serpentes e 
outros animais. Cor: azul, 
verde ou branco. 
Dimensões: 47 cm altura, 
40 cm de diâmetro e 40 cm 
de profundidade.

UND 27 R$ 187,46 R$ 187,46

5

A máscara facial Full Face 
RB é um respirador de ar de 
segurança, tipo peça facial 
inteira, confeccionada em 
silicone, nas cores azul ou 
amarelo, ou em Neoprene, 
na cor preta.

UND 16 R$ 807,68 R$ 12.922,88

6

Filtro combinado para 
máscara respiratória full 
face, classificação tipo 
9000 a2b2p2, para proteção 
contra gases, vapores 
orgânicos e partículas 
(poeiras, névoas e fumos), 
compatível com 
respiradores faciais inteiros, 
com fixação por rosca, 
compatível com máscara 
full face airSafety CA 
5758.

UND 80 R$ 167,24 R$ 13.379,20

7

Capuz balaclava antichama 
tamanho único com 
elasticidade, confeccionada 
em tecido retardante a 

UND 27 R$ 210,86 R$ 5.693,22
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chama (fibra aramida ou 
equivalente), gramatura 
aproximada 300 g/m², 
modelo com 1 camada, 
cobertura total da cabeça e 
pescoço, com abertura 
facial.

8

Luva de proteção 
confeccionada em raspa 
natural, com reforço entre o 
polegar e o indicador, 
costura em nylon ou linha 
resistente, indicada para 
proteção contra agentes 
abrasivos e escoriantes, 
punho em raspa de 7 cm.

UND 45 R$ 35,22 R$ 1.584,90

9

Luva de proteção 
confeccionada em raspa 
natural, com reforço entre o 
polegar e o indicador, 
costura em nylon ou linha 
resistente, indicada para 
proteção contra agentes 
abrasivos e escoriantes, 
punho em raspa de 20 cm.

UND 45 R$ 60,40 R$ 2.718,00

10

Óculos De Proteção Tipo 
Sobreposição, Com Lente 
Cinza Em Policarbonato, 
Proteção Lateral Integrada, 
Tratamento Antiembaçante, 
Hastes Fixas Com Abertura 
Para Cordão E Tamanho 
Regulável.

UND 05 R$ 34,19 R$ 170,95

11

Óculos De Proteção, Com 
Lente Cinza Em 
Policarbonato, Proteção 
Lateral Integrada, 
Tratamento Antiembaçante, 
Hastes Fixas Com Abertura 
Para Cordão E Tamanho 
Regulável.

UND 26 R$ 37,95 R$ 986,70

12
Óculos De Proteção Tipo 
Sobreposição, Com Lente 
Incolor Em Policarbonato, 

UND 05 R$ 32,19 R$ 160,95
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Proteção Lateral Integrada, 
Tratamento Antiembaçante, 
Hastes Com Abertura Para 
Cordão E Tamanho 
Regulável.

13

Óculos De Proteção, Com 
Lente Incolor Em 
Policarbonato, Proteção 
Lateral Integrada, 
Tratamento Antiembaçante, 
Hastes Com Abertura Para 
Cordão E Tamanho 
Regulável.

UND 26 R$ 44,07 R$ 1.145,82

14

Protetor Solar Profissional 
Com Repelente, Fator De 
Proteção Solar (Fps) 60, 
Proteção Uva E Uvb, 
Resistente À Água E Ao 
Suor, Secagem Rápida, 
Dermatologicamente 
Testado, Embalagem De 
120 Ml.

UND 90 R$ 25,50 R$ 2.295,00

15

Cantil Térmico Portátil, 
Capacidade Aproximada 
De 0,9 L, Material Externo 
Em Alumínio Inodoro, 
Conservação Térmica Para 
Líquidos Quentes E Frios E 
Capa De Algodão Com 
Poliamida.

UND 27 R$ 109,85 R$ 2.965,95

16

Óleo Lubrificante 
Desenvolvido Para Motores 
Stihl 2 Tempos - Castrol 
Stihl 8017h de 500ml. 
Compatível Com Modelos 
De Sopradores Costais Br 
800.

UND 20 R$ 80,78 R$ 1.615,60

17

Garrafa térmica com alça, 
capacidade de 5 l, material 
externo em plástico 
resistente, conservação 
térmica mínima de 10 horas 
(quente e frio), isolamento 
térmico em espuma de 

UND 06 R$ 73,85 R$ 443,10
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PU/PP.

18

Facão com lâmina em aço 
carbono 20", com 
tratamento térmico, cabo 
em polipropileno.

UND 10 R$ 88,85 R$ 888,50

19

Cinto tático operacional, 
confeccionado em fita de 
poliéster, com largura 
aproximada de 5,5 cm, com 
sistema de ajuste de cintura 
de até 120 cm, dotado de 
ilhoses e passadores 
metálicos para fixação de 
acessórios, indicado para 
uso operacional.

UND 27 R$ 129,63 R$ 3.500,01

20

Lanterna de cabeça, com 
iluminação em led, bateria 
recarregável, com no 
mínimo 4 modos de 
funcionamento, faixa 
elástica com sistema de 
ajuste universal para uso 
direto na cabeça, 
acompanhada de 
carregador.

UND 13 R$ 104,28 R$ 1.355,64

21

Lanterna tática portátil de 
longo alcance, com 
iluminação em led, alcance 
mínimo de 500 metros, com 
no mínimo 3 modos de 
funcionamento, bateria 
recarregável, autonomia 
mínima de 6 horas, corpo 
resistente a impactos e à 
água, acompanhada de 
carregador.

UND 03 R$ 243,88 R$ 731,64

Valor 
Total

R$ 61.510,03 (Sessenta e um mil e quinhentos e dez reais e três 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOTAÇÃO
3.1. O valor total estimado é de  R$ 61.510,03  (sessenta e um mil quinhentos e dez reais e três 
centavos)
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3.2. As  despesas  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária:  2100.06.181.2102-2443  –  no 
Programa: PALMAS MAIS SEGURA – Operações de Segurança e Proteção Comunitária – no 
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Fonte de Recursos - 150000009 |             

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA
4.1. Até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO
5.1. Entrega imediata, conforme as necessidades operacionais da Superintendência da Defesa Civil 
Municipal. .

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. Pagamento em até 30 dias após atesto da nota fiscal. Mediante ordem bancária, condicionado à 
regularidade fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. O acompanhamento  e  fiscalização deste  contrato  serão  exercidos  pelos  servidores,  a  serem 
designados posteriormente em ato normativo da instituição. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente o objeto, garantindo qualidade e substituição 
de itens defeituosos. Responsabilizar-se por vícios, danos a terceiros e encargos trabalhistas/fiscais, 
mantendo sigilo e proteção de dados (LGPD).

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1. Aplicam-se as penalidades da Lei nº 14.133/2021.

9.2 O descumprimento total  ou parcial  sujeitará  a  Contratada às  sanções da Lei  nº  14.133/2021 
(advertência, multa de 0,5% a 20%, impedimento ou inidoneidade), garantido o contraditório. 7.2. O 
contrato extingue-se pelo cumprimento das obrigações ou pelos motivos previstos no art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. A Administração poderá extinguir o contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
nas hipóteses do (Art. 137 da Lei nº 14.133/2021)

10.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ou pelo decurso 
do seu prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DO FORO

12.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução deste contrato que não 
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puderem ser resolvidas pela via administrativa.

E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, lavrou-se o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes contratantes.

CARLOS ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR
SECRETÁRIO DE GABINETE PREFEITO

CONTRATANTE

XXXXXXXXXX
CONTRATADA
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